
diário oficial Nº 35.117   45Sexta-feira, 16 DE SETEMBRO DE 2022

origem: Belém/Pa.
destino: Marabá/Pa, altamira/Pa, anapu/Pa, floresta do araguaia/Pa, re-
denção/Pa, santa Maria das Barreiras/Pa, santana do araguaia/Pa, são 
félix do Xingu/Pa,tucumã/Pa e vitória do Xingu/Pa.
Período: 21/09/2022 à 30/09/2022 – 09 e ½ diárias.
servidores:
– 5136784/ 1 – ivElisE NaZarE fraNco fiocK dos saNtos – (Biólogo)
– 5953163/ 1 – Marla Maria vErissiMo dE olivEira – (técnico Em 
Gestão de Meio ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMos rEis / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 851887
Portaria Nº 2245/2022 - GaB/seMas 15 de seteMBro de 2022.
Objetivo: Participar das Oficinas Regionais e de Contribuição para a cons-
trução do Plano Estadual de Bioeconomia do Estado do Pará - PlaNBio/Pa 
e Oficinas Etnoregionais de PIQCT.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: deslocamento da comunidade Quilombola vila Macapazinho/Pa 
para o município de santa izabel do Pará/Pa
destino: Belém/Pa.
Período: 14/09 à 19/09/2022 – 05 e ½ diárias.
colaborador(a) Eventual:
– aurélio dos santos Borges – (colaborador eventual)
ordENador: lilia Marcia raMos rEis / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira.

Protocolo: 853276
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oUtras MatÉrias
.

eXtrato de decisÃo
Processo: 15501/2012
NOME DO INFRATOR: DOW CORNING METAIS DO PARÁ INDÚSTRIA E CO-
MÉrcio ltda – MiNa oUrÉM
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPositivos lEGais iNfriNGidos: art. 93, da lei Estadual N° 
5.887/1995 e art. 2° da resolução coNaMa 237, em consonância com o 
art. 66, do decreto federal N° 6.514/2008.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilida-
de - sEMas, através de seu titular, tornou sEM EfEito o auto de infração 
nº 1938/2012/GEMaM, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que 
tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 21731/2011
NoME do iNfrator: lUiZ carlos ZEN
iNfraÇÃo: art. 118, inciso vi, da lei Estadual n° 5.887/1997.
disPositivos lEGais iNfriNGidos: art. 51-a, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com instrução Normativa N° 07/2006.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, aNUloU o auto de infração nº 4637/2011/
GErad, bem como determinou que sejam efetivadas as medidas legais 
constantes na conclusiva do parecer, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 5098/2012
NoME do iNfrator: sÍtio sÃo fraNcisco
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPositivos lEGais iNfriNGidos: art. 51, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, tornou sEM EfEito o auto de infração nº 
1888/2012/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos ter-
mos do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 8310/2016
NoME do iNfrator: carlos BENEdito loPEs NEGrÃo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPositivos lEGais iNfriNGidos: art. 69-a, da lei federal n° 
9.605/1998, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998, 
art. 82, do decreto federal n° 6.514/2008 e art. 225, da constituição 
federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, tornou sEM EfEito o auto de infração nº 
8544/2016/GEfaU, ante constatação de vício formal, nos termos do art. 
137, inciso iii, da lei Estadual n° 5.887/1995, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 14081/2015
NoME do iNfrator: Motocil iMPortaÇÃo E EXPortaÇÃo ltda - ME
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPositivos lEGais iNfriNGidos: art. 47, §1° e 2°, do decreto fe-
deral n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 
9.605/1998.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, tornou sEM EfEito o auto de infração nº 
7346/2015, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos termos do §1° 

e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observan-
do as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 19886/2016
NoME do iNfrator: GEaNE raMalHo da silva
iNfraÇÃo: art. 118, inciso vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPositivos lEGais iNfriNGidos: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilida-
de - sEMas, através de seu titular, tornou sEM EfEito o auto de infração 
nº 3710/2016/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do §1° e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que 
tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 10263/2009
NoME do iNfrator: distriBUidora dE carNEs EQUatorial ltda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPositivos lEGais iNfriNGidos: art. 1°, incisos i e ii, da resolução 
coNaMa n° 237/1997.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, tornou sEM EfEito o auto de infração nº 
1563/2009/GErad, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos termos 
do §1° e caput, do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tor-
nou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 7030/2016
NoME do iNfrator: JoEl soUZa da silva
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPositivos lEGais iNfriNGidos: art. 82, do decreto federal 
n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70, §1°, da lei federal nº 
9.605/1998 e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilida-
de - sEMas, através de seu titular, tornou sEM EfEito o auto de infração 
nº 8643/2016/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do §1° e caput, art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que 
tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 30124/2016
NoME do iNfrator: MaNfrEdo aMaral viaNa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPositivos lEGais iNfriNGidos: art. 50, do decreto federal n° 
6.514/2008 c/c art. 225, §4°, da constituição federal de 1988, em con-
sonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998, c/c art. 225 da 
constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilida-
de - sEMas, através de seu titular, tornou sEM EfEito o auto de infração 
nº 8219/2016/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do §1° e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que 
tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 27210/2012
NoME do iNfrator: aNtÔNio JoÃo doraBiato
iNfraÇÃo: art. 118, inciso vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPositivos lEGais iNfriNGidos: art. 51, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, tornou sEM EfEito o auto de infração nº 
4906/2012/sEMa/Ur2, ante a incidência da prescrição, nos termos do art. 
21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 27218/2012
NoME do iNfrator: aNtÔNio JoÃo doraBiato
iNfraÇÃo: art. 118, inciso vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPositivos lEGais iNfriNGidos: art. 53, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, tornou sEM EfEito o auto de infração nº 
4907/2012/sEMa/Ur2, ante a incidência da prescrição, nos termos do art. 
21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 29473/2015
NoME do iNfrator: EdsoN alvEs dos rEis
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e vi, da lei Estadual n° 5.887/1995 c/c art. 
3°, inciso vii, do decreto federal 6.514/2008.
disPositivos lEGais iNfriNGidos: art. 50, do decreto federal n° 
6.514/2008 c/c art. 225, §4°, da constituição federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70, §1º, da lei federal 9.605/1998.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade - sEMas, através de seu titular, determinou o arQUivaMENto dos 
autos (auto de infração nº 3070/2015/GEflor), ante a incidência da pres-
crição intercorrente, nos termos do art. 21, §2°, do decreto federal nº 
6.514/2008, que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos. 


